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INDICAÇÃO N° 55/2023 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, submete à apreciação da Câmara Municipal de Planura/MG, INDICAÇÃO ao 
Senhor Prefeito Municipal, propondo "Contratação de Oito agentes comunitários de 
saúde." 

JUSTIFICATIVA 

A contratação de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) é de extrema importância 
para a comunidade, uma vez que esses profissionais desempenham um papel fundamental na 
promoção da saúde, prevenção de doenças e melhoria da qualidade de vida da população 
local. 

Os ACS são membros da comunidade que trabalham diretamente com as pessoas, 
visitando casas, identificando problemas de saúde e orientando sobre hábitos saudáveis. Eles 
são responsáveis por realizar ações educativas e de prevenção, como a vacinação, o controle 
de doenças crônicas, o acompanhamento pré-natal, o cuidado com a saúde infantil, entre 
outras atividades. 

Desse modo, melhorando atendimento à população, gerando mais empregos, além de 
ser um recurso enviado pelo governo federal, sem despesas para prefeitura. 

Assim aguarda o vereador que o chefe do Executivo tome as providências 
necessárias e, na medida do possível, atenda a presente indicação. 

Plenário, 20 de novembro de 2023. 

Tarcísio Pimenta Ribeiro 
Vereador 


